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do órgão ora cr iado consignará dotações necessárias a ocorrer âs respectivas 
despesas. 

A r t i go 3." — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Pau lo em l.° de .iulho de 1965. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
Pub l i cada na Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 

Pau lo , em 1.° de ju lho de 1965. 
>™ Franc isco Car los , Di re tor G e r a l Subst i tuto 

N . 8 .816, 1>K 1." D E . T O L H O B E 1 9 6 5 

Dispõe sobre criação de unidade escolar. 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
K * t a e eu, F ranc i sco F ranco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos 

ífios do art igo 25, paragrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 
• Ar t igo 1.° — É cr iado u m G r u p o Esco lar no bairro Ca io P i a d o , 

« m Araras. 
A r t i go 2.° — A le i orçamentária do exercício em que se der a instalação 

ío estabelecimento do ensino ora cr iado consignará dotações adequadas ao custeio 
das respectivas despesas. 

Ar t i go 3." — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
- Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Pau lo , em 1.° de j u l h o de 1985. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
Pub l i c ada n a Secretar ia da Assembléia Leg i s la t i va do Estado de São 

Paulo, em 1.° de j u l h o de 1965. . • 
Franc isco Car los , D i re tor G e r a l Subs t i tu to 

L E I N . 8.817, D E 1." D E J U L H O D E 1965 

Dispõe sobre criação de unidade escolar. 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
decreta e eu, F ranc i s co F ranco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição E s t a d u a l , a seguinte l e i : 

A r t i go 1.° — Ê cr iado u m Colégio Comerc i a l em S a n t a Rosa do V i terbo . 
Ar t igo 2.° — A l e i orçamentária do exercício em que se dar a instalação 

do estabelecimento de ensino ora cr iado consignava dotações adequadas ao custeio 
das respectivas despesas. 

A r t i go 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg i s l a t i va do Es tado de São Pau l o , e m l.° de j u l h o de 1965. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Pres idente 
Pub l i c ada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 

Paulo , em 1.° de j u l h o de 1965. 
F ranc i s co Car los , D i re to r G e r a l Subst i tuto 

L E I N . 8.818, D E 1." D E J U L H O D E 1965 

D e c l a r a de ut i l idade pública a ent idade que especif ica 

' O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 

Art igo 1.« — E ' declarada entidade de ut i l idade pública a Associação 
de Serviço e Assistência Soc ia l da Paroqu ia de São Benedi to de Cap i va r i , com 
sede em C a p i v a r i . 

Ar t igo 2 ° — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio Cos Bande i rantes , 1.° d e - j u l h o de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Moraes L e m e 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 1.° de ju lho de 1965. 

M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.819, D E 1.° D E J U L H O D E 1965 

Re t i f i c a i tens de leis de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo" a 
seguinte l e i : 

Ar t i go I. 0 — E ' re t i f i cada p a r a Federação das Misericórdias do Estado 
de São Pau lo , de São Pau lo , e I nca Esporte C lube , de Bo tuca tu , respect ivamente, a 
denominação das entidades beneficiadas c om os auxílios constantes do n . 4 do 

i t e m V I da Relação n 3, da L e i n . 6.027, de 31 de dezembro de 1960. e do n . 
6 do i t em IV da Relação n . 21 do art igo 1.° da L e i n . 7.746, de 23 de jane iro 
de 1963. 

Ar t i gc 2 ° — E ' ret i f icada para Sociedade Amigos do L a r do Garo to 
d a Paróquia S a n t a C ruz de Itaberaba, de São Paulo , Conferência de Nossa Se 
nho ra Aparec ida e Sociedade de São Vicente de Paulo , de Guaíra, e Inst i tuto 
" D . Conceição", para Crianças Surdas, de São Paulo , a denominação das e n t i 
dades beneficiadas com os auxílios constantes, respectivamente, tio n . 96 do i t em 
V I I da Relação n . 4, do n . 3 do i tem I X da Relação n . 18 e do n . 20 do i tem 
X X X V I I da Relação n .21 , todas do art igo 1.° da L e i n . 8.099, de 7 de ab r i l 
de 1964. 

Ar t i go 3.° — E ' re t i f i cada pa ra S ind ica to dos Operários nos Serviços 
Portuários de Santos, São Vicente , Guarujá e Cubatão, e Sociedade Pró M e l h o 
ramentos do B a i r r o J a r d i m S a n t a M a r i a , ambos de Santos, a denominação das 
entidades beneficiadas com os auxílios constantes, respect ivamente dos ns . 71 e 
85 do i tem V I I da Relação n . 11 do art igo 1.° da L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l 
de 1964. 

Ar t igo 4.° — E ' re t i f i cada p a r a I n r a Esporte C lube , de Bo tuca tu , A s 
sociação das D a m a s de Car idade de São V i c?n t e de Pau l o , de Itararé, e Ig re ja 
Evangélica Av i vamento Bíblico, de Itú, a den ' minaçáo das entidades benef ic ia
das com os auxílios constantes, respect ivamente do n 7 do i t em I I I do n . 1 do 
i t e m X V I e do n . 1 do i t em X V I I I , todos da Relação n . 16 do art igo 1.° da L e i 
n . 8099, de 7 de ab r i l de 1964. 

Ar t i go 5.° — ret i f i cada para t s c o l a Comandante R o c h a e Asso
ciação Atlética Ben f i ca , Casa Verde, ambas da C a p i t a l a denominação das en 
t idades benef ic iadas c om os auxílios cons tante ; respect ivamente, dos ns . 76 e 102 
do i tem I X ^ a Relação n . 46 do art igo 1.° da L e i n . 1099 de 7 de ab r i l de 1964, 

Ar t i go 6.° — E 1 re t i f icada pa ra Associação N ipo -B ras i l e i r a de B r a g a n 
ça Pau l i s ta , de Bragança Pau l i s ta , Inst i tuto de R r s i n o Mon te i r o Lobato , p a r a b o l 
s a de estudos, de Guaru lhos , Cen t r o Ar iosto ce Santos e A T r i b u n a , de San to 
Amaro , de São Paulo , a denominação das entidades benef ic iadas c om os auxílios 
constantes, respectivamente do i tem V I I I da íítlação n 53, ao i t e m X I V da R e 
lação n . 59. do n . 46 do i t em X X V I da Relação n . 78 <? do n . 2 do i tem V I I I da 
Relação n. 82, todas do art igo 1.° da L e i n . Ò0H9, de 7 de ab r i l de 1964. 

Ar t i go 7.°, — E re t i f i cada para Cgieja Espírita Evangélica Cr i s to J e -
sus-Pirapitinguí, de I tu , Cusa da Criança D OJarlota L i m a de C a r v a l h o e S i l v a , 
de M o j i - M i r i m , e S indicato dos Traba lhadores nas Indústrias da Construção e 
do Mobiliário de São Car los d° São Carlos, a denominação das entidades bene
f ic iadas com os auxílios constantes, respectivamente dos itens X I V e X I X e 
do n. 1 do i tem X X X V I , ambos da Relação a 57 do art igo I o da L e i n . 8099 de 
7 de abr i l de 1964. 

Ar t i go 8.° — E' rat i f i cada para A/sociaçãr de Proteção e Assistên
c i a à Mate rn idade e à Infância de A d a m a n t i n a e C l u b Esport ivo e C u l t u r a l 
N ipo -Bras i l e i r o , de Júlio Mesqui ta , a denorrrracão -las entidades benef iciadas 
com os auxílios constantes, respectivamente, d< n . 3 •!< item I, e do i tem X X I , 
«mbos da Relação n . 75 d a L e i t i . 8099 de i934. 

Ar t i go 9." — E ' ret i f icada para A»\<V} da Velhice e dos Desamparados, 
Creche Josef ina G . S i l v a e Círculo Operário,, ot B i r i g u i , a denominação das e n - ' 
tidades beneficiadas com os auxílios c o n s t a n t - r e s p e t i v a m e n t e , dos ns. 2, 15 e.; 
24, do item X I da Relação n . 76 do art igo 1.° &; L e i n 8096. de 7 de abr i l de 1964 

Ar t igo 10 — E ' re t i f i cada para L a r V icent ino , Associação Penapolense 
de Proteção à Infância An.ic da G u a r d a e Associação Penapolense de Proteção à 
Infância Anjo d a G u a r d a , todas cie Penápolis a denominação das ent idades be
neficiadas com os auxílios constantes. r e spec ! vament3 dos n& 4, 8 e 9 ao i t em 
V I I I da Relação n . 85 do art igc 1° da Le; n . H..99 d<- '< de abr i l de 1964. 

Ar t igo 11 — E ' re t i f i cada para Inst i tuto de P s i o w a t r i a I n f an t i l L t da . , 
e Colégio Comerc ia l 30 de Outubro para bolsa de w v d o s ambos de Sao P a alo 
o nome das entidades benef iciadas com os auxílios respectivamente do n . 99 do 
i tem X X V I I da Relação n . 86. E do n. 36 do ; ! e m X X Í V I d? Relação n . 91 a m 
bas do artigo 1.° da L e i n 8099. de 7 de abr i l de 1964 . 

Art igo 12 — É ret i f i cada pa ra Esporte C lube Cotoni f ic io Inda ia tuba 
S . A . " C I S A " , de Inda ia tuba , e L i c e u Professor José Gera ldo Keppe , de Sao 

Car los , a denominação das entidades benef iciadas com os auxílios constantes, 
respectivamente, do n . 7 do i t em V I I I e do i tem X V I I I , ambos da Relação 11. 
90 do art igo l .o da L e i n . 8.099, de 7 de abr i l de 1964. 

Ar t i go 13 — É re t i f i cada pa ra Associação Espo r t i v a S. Pedro de 
Engenhe i ro Coelho, de A r t h u r Nogueira, e Associação Médica dos T r a b a l h a d o 
res de M o j i - M i r i m , e Associação Atlética Tucurense , estas de M o j i - M i r i m , a 
denominação das entidades beneficiadas com os auxílios censtantes, respect iva
mente do n . 4 do i t em V I . do n . 8 do i t em X X I V e do n . 17 do i t e m X X I V , todas 
da Relação n . 105 do art igo l.o da L e i a. 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

Ar t igo 14 — É re t i f i cada para Associação de Car idade d a S a n t a C a s a 
de Misericórdia de Assis, dé Assis, e Exército da Salvação, Man t enedo ra da A s 
sistência ' •Rancho do Senhor ' " , de São Pau lo , a denominação das entidades be
nef ic iadas com os auxílios constantes, respect ivamente, do i t em I V e do n . 2 do 
i tem X X X I I , ambos da Relação n . 106 do art igo l.o da L e i n . 8.099, de 7 de 
ab r i l de 1964. 

Ar t i go 15 — É ret i f i cada para Rádio Anch i e t a L i m i t a d a , pa ra pro 
gramas cu l tura is , de Itanhaém e Associação Pro te tora de Menores (C idade d a 
Criança), de Santos, a denominação das ent idades benef ic iadas com os auxílios 
constantes, respect ivamente, do n . 8 do i t em V e do n . 15 do i t em X I V , ambos 
da Relação n . 111 do art igo l .o da L e i n . 8.099, de 7 de ab r i l de 1964. 

Ar t i go 16 — É ret i f i cada p a r a G r u p o Espírita F a m i l i a r " J e s u s , L u z 
e C a r i d a d e " , p a r a assistência social , de Casa B r a n c a , e Temp lo E s p i r i t u a l " M ã e 
A p a r e c i d a " , de Santos, a denominação das entidades benef ic iadas com os a u x ' ^ 
l ios constantes, respectivamente, do n . 15 do i t em I X da Relação n . 119, e do n . 
2 do i tem X I I I da Relação n. 123, ambas do art igo l.o da L e i n . 8.099, de 7 da 
abr i l de 1964. 

Ar t i go 17 — É ret i f i cada para Colégio Comerc i a ' L a t i n o Amer i cano , 
pa ra bolsa de estudos, e Sociedade Espor t i va e C u l t u r a l Moc idade Armênia de 
Presidente A l t i no , ambos de Osasco, e pa ra União. Portuguesr de Desportos de 
V i l a Prudente , de São Pau lo , a denominação das entidades benef iciadas com os 
auxílios constantes, respect ivamente, dos ns . 1 e 3 do i t em I I I e do n . 30 do 
i tem V I , todos da Relação n . 120 do art igo l.o da L e i n . 8 099, de 1964. 

Aítigo 18. — L ' re t i f i cada pa ra Facu ldade de Ciências Econômicas 
äe S Ã O Paulo , da Fundação F'-cola de Comércio " A l v a r e s P en t eado " , p a r a bo l 
sa de estudos; Soc i edsd * C i v i l Ginásio Paraíso L t d a . , pa ra bolsa de estudos, de 
São Paulo- Associaçã- CNUide dos Ve lh inhos S a n t a L u i z a de M a r i l a c ( Itaque-
i ' f i \ de R i o Paulo; 'cUiW» Ke-. 'eat ivo X V de Novembro, de I t a p i r a ; L i c e u P r o 
fesso! Jose Gera ldo Keppe Colggio Técnico I ndus t r i a l de São Car los , de São 
Çar :cs, e Kociedade da Çp.nír, Casa de Misericórdia, de Guaíra, a denominação 
das entidades beriefifiatías coi-i os auxílios constantes, respect ivamente, do n . 
23 d-, !f.i>m X X I I I do !v. t ; r H o da L e i n . 8230, de 13 de ju lho de 1964; do n . 
87 .'c i tem X V I da 1 ; lac f n 50 do art igo l . o da L e i n . 8099, de 7 de ab r i l 
cie l°04. modi f icado o.*- mtír.o 8.o da L e i n . 8243, de 17 de ju lho de 1964; do 
i tem X I V da Relação n . lúfi do art igo l . o da L e i n . 8099, de a l i r i l de 19C4. _ 
alteiaáo p.'lo art igo 2.o da Le.' n . 8245, de 17 de ju lho de 1964; do n . 4 do 
i t em V i l do art igo 9.o da L e i n . 8247, de 17 de ju lho de 1964; do i t em X V I 
do a i t i go I i da L e i n . 8162 de 10 de j u n h o de 1964, com as modificações i n 
troduzidas polo art ige i . o da L e i n . 8344, de 8 de outubro de 1964; do n . 5 
cio i tem X I da Relação n . 10i do art igo l . o d a L e i n . 8099. de 7 de ab r i l 
de iJ64 modi f i cado paio artiçco 2.o d a L e i n . 8349, de 13 de outubro de 1964. 

\rtigo 19 — V re t i f i cada pa ra Serviço de Assistência Soc ia l M i s -
sionàrt-i d " Fenápolis. Ool fg io Montser ra t , de San tos ; Sanatório João Evange 
l i s ta , de São P a u l o ; Cigamzoção dos Pa t ru lhe i ros do Ju i zado de Menores de 
Sao Carlo», öe São Car l os ; Ovgão de Cooperação Esco lar , do Colégio Es tadua l e 
Esco la NosTiial " D r . Wa ldo in i r o S i q u e i r a " , de Cafelândia; Associação Atlética 
Tucurense , ck M o g i - M i r i m : e Associação dos Sanatórios Populares " c ampos do . 
Jordão, de - c ao Paulo , a fienominação das entidades benef ic iadas c om os auxí-
£2L c o " s * a B t « » respecUvjjjueiite, do n . 6 do i tem V I I do art igo 10 da L e i h 
8367, de 27 d t outubro de "P64; do n . 6 do i tem V I do art igo 8.0 da L e i n 

íe 'í8,'ie outubro de ,964. do n . 24 do i tem X I I do art igo 4.o d a L e i n ' 
8o57, do 31 de dezemorn de 1C64; do i t em V do art igo 6.o da L e i n 85"58 de 
31 de dezembro de 1964, do n . 1 do i tem I I do art igo 8.o d a L e i n . 8569 de 
Í\ 3 e ^ s ™ b > ° <fe 1934: cio n . 2 do i tem I I do art igo 4.o da L e i n . 8665 de 
ÍloaCJaT^0 dí l r e m , V d a Relação n . 121 do art igo l . o d a L e n 
í em- j to ) de 196^ ' m o d i f i c a d o P e l ° a r t i S ° 2 0 * » - L e i n . 8682, de 3 de 

* „Ar t igo 20 — Sä" cancelados; o n . 2 do i tem L X X I V da Relação n 
32 do art igo l o da L M i , . 7 746, de 23 de jane iro de 1963; o n . 1 do i t em 
£ ™ V L T I G K 9-S d aw L e/ n ' 8 3 2 4 ' d e 2 d e o u t u b r o de 1964 o n . 6 do i tem 
X X V do ar t igo 9 .0 d a L e . n . 8.409, de 10 de novembro de 1964; o i t em X e 
os ns . 11 19 20 21 e 22 do i tem X I I do ar t igo 4.o da L e i n . 8 . 6 6 7 . de 31 
de dezembro de 1964; o n 3 do i t em I I I do art igo 7.o da L e i n . 8 559 de 31 
oc aezembro de 1964; of U m s V I e X V I I I do art igo 7.0 da L e i n ' 8 571, de 
3J. de dezembro de 1964; e c n . 11 do i t em X I I do art igo 9.o da L e i n 8 627 de 
11 de jane i ro de 1965. 

A r t i g o 21 — São cancelados: os ns . 1 e 2 do i t em I X , e o i t em X I 
da Relação n . 8; o n . 2 c c i tem X X I I da Relação n . 18; o i t em I e os ns 17 
24. 34, 35, 36, 37 e 38 do i tem I I I da Relação n . 19: os ns . 53 e 80 do i tem 
I X da Relação n . 46; o n . 25 rio i t em X X X V I da Relação n . 55; e os ns 
3 14, 26, 37, 58 e 64 da i tem V I I da Relação n . 117, todas do art igo l . o da L e i 
n . 8099, de 7 de ab r i l o'e 1964. 

Ar t i go 22 — Sâc concelados: os itens I I e I V ; os n s . 3 e 7 do i tem 
V I I I ; o n . 2 do i t em I X : os n s . 3. 4, 5, 6, 9, 11, 21, 25, 31, 34, 38. 41, 44, 45, 
49, 50, 59, 60, 61, 66, 71, 7?. 84, 86, 87, 88, 95, 101, 105 e 110 do i tem X ; os itens 
X V I I e X V I I I ; os ns . L i e 3 do i t e m X I X ; os i tens X X I I e X X I I I ; o n . 2 
do i t em X X V I I ; o i t em X X V I I I ; os n s . 1, 2 e 3 do i tem X X X I I I ; o i t em 
X X X V ; o i t em X X X V I ; os ns . 2 e 3 do i t em X X X V I I I ; o n . 1 do i t em X X X I X ; 
os i tens X L I , X L I I e X L I V ; o n . 5 do i t em X L V ; os n s . 2, 3 e 4 do i t em 
X L V I ; e o i t em X L V I I , todos da Relação n . 43 do art igo l . o da L e i n . 8.099, 
de 7 de abi-i l de 1964. 

A r t i g o 23 — Sâc cancelados: os ns . 1, 2 e 3 do i tem I; os ns . 1 e 2 
do item I I ; os ns . 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 do i t em I I I ; os n s . 8, 13, 38, 39 e 54 do 
i t em V ; o i t em V I ; os n s . 5, 11, 17 e 29 do i t em V I I I ; o i t em X ; o n . 1 do 
i.tem X I I I ; os ns . 1 e 2 de i t em X V I I I ; os ns . 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 do i t em 
, X I X ; os ns . 5, 7, 8, 9, lo . 18, 19, 20, 27 e 28 do i t em X X ; e o n . 2 do i t em 
X X I V , todos áa Relacãc u 103 do art igo l . o da L e i n . 8.099, de 7 de abr i l de 
1964. 

Ar t i go 24 — São parc ia lmente cancelados, respect ivamente nas i m 
portâncias de Cr$ l.OOO.Oüit ^um milhão de cruzeiros) , C r$ 500.000 (quinhentas 
m i l cruzeiros) , C r$ 500.000 (quinhentos m i l cruzeiros) , C r$ 1.000.000 (um milhão 
dè cruzeiros) e Cr$ 100.000 (cem m i l cruzeiros) , o n . 1 do i t em I e o n . 1 do i t em 
V I da Relação n . 8. as ns 7 e 32 do i tem I I I da Relação n . 19 e o n . 37 do 
icem X X X V I I da Relacãc t» 21, todos do art igo l . o da L e i n . 8.099, de 7 de ab r i : 

A r t i g o 25 — Sâc parc ia lmente cancelados, nas importâncias de Cr$ 
50.000 (c inquenta m i l cruzenos ) , C r s 50.000 (c inquenta m i l cruzeiros) , Cr$ 50.000 
(c inquenta m i l cruzeiros) C r$ lO.OíiO (dez m i l cruzeiros) , C r$ 20.000 (vinte m i l 
cruzeiros) , C r$ 20.000 (vmte m i l cruzeiros) , C r$ 20.000 (vinte m i l cruzeiros) , 
C r$ 30 000 ( t r inta m i i cruzeiros) , Cr$ 10.000 (dez m i l cruzeiros) , C r$ 10.000 
(dez mil cruzeiros) , C r $ 20.000 (vinte m i l cruzeiros) C r $ 20.000 (vinte m i l 
cruzeiros) , CrS 20.000 (vinte m i l cruzeiros) , C r$ 10.000 (dez m i l cruzeiros) , C r$ 
10.000 (dez m i l cruzeiros) e C r$ 40.000 (quarenta m i l cruzeiros) , respect ivamen
te, os ns 1. 2. 3, 4, 5 e 7 do i tem I V . o n . 2 do i tem V, o n . 3 do i t em V I I I , 
os ns 2 e 3 do i t em X V I I os ns. 3 e 7 do i t em X I I I , o n . 2 do i t em X V I , os ns. 
1 e 2 do i tem I I e o n l i do i t em X X I I I , todos da Relação n . 105 do art igo 
l . o da L e i n . 8.099, de 7 c-t ab r i l de 1964. . 

A r t i go 26 — São parc ia lmente cancelados nas importâncias de o i> 
10.000 (dez m i l cruzeiros) e de Cr« 870.000 (oiioceiitoh e setenta m i l cruzeiros) 
respect ivamente, o n . 1 do i tem X I I I do art igo 9.0 da L e i n 8247, de 17 de ju lho 
de 1.964 e o l i . 2 do i tem I I I do art igo 9.0 da I tó r>. 8324, de L de outubro de 1964. 

Ar t igo 27 — C o m os crnce lamentos de que tra'aa> os artigos 20 a 
26. são concedidos os seguintes auxílios: 

Ki rS 
I — de Boca ina . • 

P re f e i tu ra M u n i c i p a l - a.oün 
I I — de Bragança Faúlista 

1 — Bragança-Jornal 500.000 
2 — Clube Atlético Bra<rantino 3.850 000 
3 — Tr ibuna. B r a g a n t i n a (Jc-»,wl> -•• 1.000.000 

I I I — de Garça 
Ginásio e Escola N o r m a l Pav t i cu lar Santo :\ntôn:c» p?ra 
pagamento de DÔlsa de «piudos 700 <iGit 

I V — de M o j i M i r i m 
1 — Associação Atlética Tucurense 2ÜO.00O 
2 — Clube Atlético F lores ta 200. -m 

V — de Santo André 
1 — Casa B r a n c a F . C . ' 4DO.'j00 
2 — Clube Acético «Almeida Júnior» 100.GO» 
3 — Ginásio Santo André (para bolsa de estudos' 1 000 00',; 
4 — Ouro Verde Popu l a r F . C U (para G r u p o t.e escoteiros; . . 200.cor -
5 — União Soc ia l e Benef icente «13 de Maio» . . , . . . 200.009 

file:///rtigo

